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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 002/2025, referente a 

contratação de profissional artístico (NETO LX), para realização de show, no dia 22 de 

fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, 

em favor da empresa TERRAMUSIC ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

25.448.938/0001-08, situada na Rua Frederico Simões, nº 0085, Bairro Caminho das Arvores, 

CEP: 41.820-774, Salvador – BA, de acordo com o inciso II do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 002/2025, referente a 

contratação de profissional artístico (NETO LX), para realização de show, no dia 22 de 

fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, 

em favor da empresa TERRAMUSIC ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

25.448.938/0001-08, situada na Rua Frederico Simões, nº 0085, Bairro Caminho das Arvores, 

CEP: 41.820-774, Salvador – BA, de acordo com o inciso II do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 003/2025, referente a 

contratação de profissional artístico (BANDA TOQUE DEZ), para realização de show, no dia 

21 de fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – 

Bahia, em favor da empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.830.291/0001-24, situada na Avenida Dep. Manoel Novais, nº 1056 B, Bairro Centro, CEP: 

48.700-000, Serrinha – BA, de acordo com o inciso II do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 003/2025, referente a 

contratação de profissional artístico (BANDA TOQUE DEZ), para realização de show, no dia 

21 de fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – 

Bahia, em favor da empresa A FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.830.291/0001-24, situada na Avenida Dep. Manoel Novais, nº 1056 B, Bairro Centro, CEP: 

48.700-000, Serrinha – BA, de acordo com o inciso II do artigo 74 da Lei 14.133/2021. 

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2025, para contratação de profissional artístico (NETO 

LX), para realização de show, no dia 22 de fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-

Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, em favor da  empresa TERRAMUSIC 

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.448.938/0001-08, situada na Rua Frederico 

Simões, nº 0085, Bairro Caminho das Arvores, CEP: 41.820-774, Salvador – BA, pelo valor 

total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade, no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047 de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 002/2025, para contratação de profissional artístico (NETO 

LX), para realização de show, no dia 22 de fevereiro de 2025, em comemoração ao Pré-

Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, em favor da  empresa TERRAMUSIC 

ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 25.448.938/0001-08, situada na Rua Frederico 

Simões, nº 0085, Bairro Caminho das Arvores, CEP: 41.820-774, Salvador – BA, pelo valor 

total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade, no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047 de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2025, para contratação de profissional artístico 

(BANDA TOQUE DEZ), para realização de show, no dia 21 de fevereiro de 2025, em 

comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, em favor da empresa A 

FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.830.291/0001-24, situada na 

Avenida Dep. Manoel Novais, nº 1056 B, Bairro Centro, CEP: 48.700-000, Serrinha – BA, 

pelo valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da 

referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade, no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047 de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 010/2024 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 003/2025, para contratação de profissional artístico 

(BANDA TOQUE DEZ), para realização de show, no dia 21 de fevereiro de 2025, em 

comemoração ao Pré-Carnaval, neste município de Candiba – Bahia, em favor da empresa A 

FABRICA DE SENTIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.830.291/0001-24, situada na 

Avenida Dep. Manoel Novais, nº 1056 B, Bairro Centro, CEP: 48.700-000, Serrinha – BA, 

pelo valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da 

referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade, no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 047 de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA-BA 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N.º 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2025 

 

 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO   

a Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2025, contratação de empresa para prestação de serviços 

advocatícios técnicos especializados de natureza singular, mediante a prática de todos os atos 

judiciais e extrajudiciais, necessários à defesa dos interesses e direitos do Município de 

Candiba, compreendendo, dentre outros atos privativos da advocacia, o ajuizamento de ações, 

o acompanhamento processual, a apresentação de manifestações e/ou defesas, e a interposição 

de eventuais recursos, além da consultoria prestada diretamente ao contratante, em favor da  

empresa NARCISO COELHO E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica 

de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 17.359.366/0001-54, com endereço  na 

Avenida Tancredo Neves, 620, Edif. Empresarial Mundo Plaza, sala 1215, Caminho das 

Árvores, Salvador – BA, CEP: 41.820-020, pelo valor mensal de R$ 10.500,00 (dez mil e 

quinhentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei. 

 

A homologação da presente Inexigibilidade é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

n.º 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

que, em análise aos documentos apresentados pela empresa constatou o atendimento de todas 

as condições de habilitação previstas na lei.  

 

A empresa fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que 

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado e homologado nos termos e prazos estipulados.  

 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para a 

inexigibilidade no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência do Município, para 

fins de publicidade e transparência, nos termos do inciso I do parágrafo único do artigo 176, 

da Lei n.º 14.133/2021 e ainda parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 047/2023 

de 28 de março de 2023.  

Candiba-BA, 23 de janeiro de 2025. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

            

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA/BA 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 

Ratificação do Ato 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

atos administrativos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2025, referente à 

contratação de empresa para prestação de serviços advocatícios técnicos especializados de 

natureza singular, mediante a prática de todos os atos judiciais e extrajudiciais, necessários à 

defesa dos interesses e direitos do Município de Candiba, compreendendo, dentre outros atos 

privativos da advocacia, o ajuizamento de ações, o acompanhamento processual, a 

apresentação de manifestações e/ou defesas, e a interposição de eventuais recursos, além da 

consultoria prestada diretamente ao contratante, em favor da empresa NARCISO COELHO 

E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o N.º 17.359.366/0001-54, com endereço na Avenida Tancredo Neves, 620, 

Edif. Empresarial Mundo Plaza, sala 1215, Caminho das Árvores, Salvador – BA, CEP: 

41.820-020, de acordo com o inciso I do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Candiba/BA, 23 de janeiro de 2025.  

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO  

PREFEITO DE CANDIBA/BA. 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2025 

 EXERCÍCIO 2025 

 

I - DAS PARTES:  

CONSÓRCIO – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO 

SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo associação 

pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede na Rua da 

Chácara, n o294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, neste ato representado por 

seu Presidente, que abaixo subscreve. 

 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE CANDIBA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13982608/0001-00, com sede 

na Av. Kennedy, 01, Centro, Candiba-Bahia, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, que abaixo subscreve;  

 

I - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as 

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio das 

despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições da Lei 

Federal nº. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

 

II - DA PREVIÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato 

será atendida pela dotação orçamentária: 02.02.00 - SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-2.017 - Manutenção da Secretaria de Administração - 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

  

 Parágrafo Único. A celebração do presente contrato de rateio de consórcio público 

sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais 

previstas configurará ato de improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. 

XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa) 

 

III– DO RATEIO e VALOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para a execução do objeto deste contrato, o CONSORCIADO 

transferirá mensalmente, através de (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a importância de 
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R$ 2.645,00 (dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais), até o décimo dia de cada 

mês; 

 

Parágrafo primeiro – O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter autorização de 

débito automático à instituição financeira na qual movimentem recursos financeiros, 

fixando o valor e data para débito do valor mensal referido no caput desta Cláusula 

e seu respectivo depósito na conta corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, 

C/C nº 32.251-2, Agência nº 0230-5 (Caetité /BA), ou outro que vier a ser indicado, 

tendo por limite para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente 

à execução das despesas. 

 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 

à conta de dotação prevista no orçamento de 2025, conforme Cláusula Segunda. 

 

Parágrafo terceiro – O valor deste Contrato de Rateio tem como base o Princípio 

da Razoabilidade e Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de cálculo conforme 

o coeficiente do FPM do Município consorciado. 

 

IV – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUARTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da 

legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações necessárias para 

que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, todas as despesas 

realizadas com os recursos entregues por conta do presente contrato de rateio, de 

forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e 

das atividades ou projetos atendidos. 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA QUINTA – Obriga-se o Consorciado (Município): 

 I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II – Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando 

na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação Orçamentária 

que suportará as obrigações assumidas. 
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VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA SEXTA – Obriga-se o Consórcio: 

I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução das 

atividades e despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as normas da 

contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, quando solicitado, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 

pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam 

consolidadas às contas da mesma. 

 

VII- DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado para que 

regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO, além da aplicação de multa e juros 

legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA- Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a 

situação no prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao 

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida. 

 

CLÁUSULA NONA - Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) 

dias, será aberto procedimento de exclusão do ente do CDS Alto Sertão, conforme o 

devido processo legal estabelecido em Estatuto e Contrato de Consórcio Público, 

atendo o Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A exclusão prevista na cláusula 7ª não exime o participante do 

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu inadimplente. 

 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir 

de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025, em estrita observância a legislação 

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que 

o suportam.  

 

X - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou 

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, admitida a 

retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na presente cláusula. 

 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de Imposto de 

Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, devem ser 

contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá como 

compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

 

XI - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste 

CONTRATO DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da Bahia, 

sede do CDS Alto Sertão. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam 

o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos 

legais. 

 

Caetité - BA, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

____________________________________________________________ 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

___________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CANDIBA 

REGINALDO MARTINS PRADO 

PREFEITO(A) 

 

TESTEMUNHAS:  

_________________________________________________CPF______________ 

_________________________________________________CPF______________ 
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